
SEÇÍO D!
O N S h L H K l) U

..DL&L-de
•Ao»

/ l .(2.

PROCESSO N9 0740/89

INTERESSADA: Escola de 19 Grau "DÍãlogo"/Araraquairaí

ASSUNTO: Homologação de acordo \'2- BicLiOltCA

RELATOR NA CEnE: Jatyr Eduardo Schall/Repr esentante^J^EMEC-/^:

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons.Bonodito Olegário Hesende NÍâd-$ár-'"

INDICAÇÃO CEE/CEnE N9 181/89 APROVADA EM 11 / IO/

Conselho Pleno
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l. RELATÓRIO;

Tratam os presentes autos de pedido de homologação de

acordo pactuado com Associação de Pais e Mestres da Escola de

19 Grau "Dialogo"/Araraquara.

Ã flt 78 e seguintes ha uma documentação de pais de

alunos, que se colocam contra o acordo apresentado nos autos,

inclusive com medida judicial interposta na Justiça local.

2. APRECIAÇÃO
X

Embora a Instituição tenha uma A PM regularmente _
^ * *•«• ^ *

tituida, nos parece que a convocação da Assembleia (art. 30 dos

Estatutos) não foi procedida nas formalidades legais, condição

essencial para validade do ato, também preconizada na Delibera-

ção CEE n9 23/88 § 29 do art. 39.

Tampouco as planilhas pela Deliberação CEE n9 02/89 à

fl» 28 e seguintes podem ser anali%adas por te.reiu sido tardia_

mente protocolizadas.

CONCLUSÃO;

Nos parece justa a representação interposta contra a

Escola de 19 Grau "D ialogo "/Araraquara, que nos leva a votar pje_

Io indeferimento do pedido da homologação de acordo da Institu^

cão, fixando os seguintes valores máximos para cobrança em 1989.

Curso de 19 Grau Curso de 19 Grau

(Ia. a 4a. série) (5a. a 8a. serie)

16,67 19,90

19,34 23,10

19,34 23,10

19,34 23,10

27,73 - 33,12

Mês de Janeiro/89

Mês de fevereiro/89

Mês de março/89

Mês de abril/89

Mês de igaio/89
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A Instituição devera devolver ou compensar na forma

da legislação em vigor, as quantias eventualmente cobradas a.

maior .

São Paulo, 22 de agosto de 1939

a) Jatyr Ed

Eelator

ali

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

•-O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova por unanl^

miâade a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.
Abstiverani-se de votar as Conselheiras: Maria Clara Paes

Tobo e Maria Bacchetto.

\a "Carlos Pasquale" em n de outubro de 1989.
a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Presidente


